
 
 
 

Protocolo Administrativo nº 3973-2022 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 134, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, em 

Sessão Administrativa Virtual Extraordinária, hoje realizada, na presença do Excelentíssimo 

Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Presidente), do Excelentíssimo 

Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho (Vice-Presidente e Corregedor), da 

Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva, da Excelentíssima 

Desembargadora Ilka Esdra Silva Araujo, do Excelentíssimo Desembargador James Magno 

Araújo Farias, da Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e ainda 

do Excelentíssimo Procurador Regional do Trabalho Luciano Aragão Santos, 

 

Considerando a Resolução Administrativa nº 158/2007; 

 

Considerando que a Desembargadora Ilka Esdra Silva Araujo se 

absteve de votar neste Processo Administrativo; 

 

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 3973-2022. 

 

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO 

ADMINISTRATIVA: 

“Deferir à Excelentíssima Senhora MARIA DO SOCORRO 

ALMEIDA DE SOUSA, Juíza Titular da Vara do Trabalho de Timon/MA, o pedido de 

concessão de autorização para fixar residência em Teresina/PI, fora da comarca sede da 

Vara do Trabalho de sua titularidade, cidade contígua à Timon/MA.” 

Por ser verdade, DOU FÉ. 

 

MÔNICA BEZERRA DE ARAÚJO LINDOSO 
Secretária do Tribunal Pleno 

(assinada digitalmente) 
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